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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS/RS

Estudo Técnico Preliminar 130/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23110.028059/2025-87

2. Descrição da necessidade

O presente ETP objetiva conferir as bases para a contratação de serviços técnicos de controle de vetores e pragas urbanas para ofertar os serviços às 
unidades demandantes da UFPel. As pragas urbanas são espécies animais que infestam o ambiente urbano em busca de abrigo e alimentação e que são 
consideradas vetores quando podem provocar danos à saúde humana.

Nesse sentido, as ações de controle e manejo devem ser adotadas para minimizar as infestações e proliferações das pragas e promover a saúde ambiental. 
A erradicação das espécies deve ser realizada por equipe especializada nos serviços de controle e manejo de vetores e pragas urbanas, munidas de 
estratégias e produtos adequados a cada caso, adotando as diretrizes da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 622, de 9 de março de 2022, da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Gestão Ambiental e do Plano Diretor Cíntia Essinger

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

São requisitos básicos da contratação de serviços especializados no controle de vetores e pragas urbanas os seguintes:

Desinsetização é o serviço que compreende as ações em prol do controle de insetos em ambientes e instalações, com fornecimento de mão de obra e de 
todos os produtos e equipamentos necessários, de acordo com as normas técnicas, ambientais e sanitárias vigentes;

Desratização é o serviço que compreende as ações em prol do controle de roedores em ambientes e instalações, com fornecimento de mão de obra e de 
todos os produtos e equipamentos necessários, de acordo com as normas técnicas, ambientais e sanitárias vigentes;

Descupinização é o serviço que compreende as ações em prol do controle de cupins em ambientes, instalações e acervos de museus e bibliotecas, com 
fornecimento de mão de obra e de todos os produtos e equipamentos necessários, de acordo com as normas técnicas, ambientais e sanitárias vigentes.

 

5. Levantamento de Mercado

Para compor o levantamento de mercado foi realizada uma busca por atas de pregões eletrônicos vigentes realizados no âmbito da administração púbica 
federal, por meio do portal Compras Gov.

6. Descrição da solução como um todo

Conforme descrito anteriormente as pragas urbanas são espécies animais capazes de infestar o ambiente urbano e podem oferecer riscos para a saúde 
humana. As ações coordenadas de controle de vetores e pragas urbanas são fundamentais para a promoção da saúde e do bem estar e procuram garantir a 
segurança da comunidade acadêmica e da população atendida pela UFPel, além de prevenir até mesmo prejuízos ao patrimônio construído e  aos acervos 
de bibliotecas e museus universitários.  Tais ações devem seguir as diretrizes da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 622, de 9 de março de 2022, 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa da área física da UFPel a ser contemplada com os serviços de controle de vetores e pragas urbanas é do total de 165.100 m² para cada um 
dos serviços de desinsetização, desratização e descupinização. A estimativa tem por base as contratações análogas realizadas nos últimos anos pela 
Administração. 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 150.241,00

O valor total médio estimado para a contratação em tela é de R$ conforme demonstra o arquivo anexo e sintetiza a tabela a seguir: 150.241,00

 

Item Descrição Quantidade (m²)
Valor unitário médio 

estimado (R$)
Valor total estimado(R$)

001 Desinsetização 165.100 0,27 44.577,00

002 Desratização 165.100 0,22 36.322,00

003 Descupinização 165.100 0,42 69.342,00

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há no âmbito da Instituição contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto desta contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Ocorre o alinhamento entre a contratação e o planejamento PCA/PGC 2024 a partir do Documento de Formalização de Demanda 308/2024. Os itens 
Desinsetização e Desratização constam do Grupo 943 (Serviços De Saneamento E Serviços Similares), enquanto o item Descupinização consta do Grupo 
859 (Outros Serviços De Suporte).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A presente contratação vai ao encontro do desenvolvimento nacional sustentável uma vez que visa a promoção da segurança ocupacional e sanitária do 
ambiente universitário e coincide com as boas práticas em saúde pública.

13. Providências a serem Adotadas

Atualizar o diagnóstico institucional quanto à necessidade dos serviços em seus campi, considerando as contratações mais recentes realizadas através do 
Pregão 90033/2024.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

A pretensa aquisição não incorre em impactos ambientais significativos. No entanto, é necessário prever que a prestação dos serviços ocorra dentro das 
melhores práticas em controle de pragas, buscando fornecedores que se enquadrem nas diretrizes da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 622, de 
9 de março de 2022, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, utilizando-se de estratégias e produtos que observem as normas técnicas vigentes para 
os procedimentos de controle de pragas, valendo-se das devidas licenças e autorizações dos órgãos competentes da saúde e do meio ambiente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando os apontamentos apresentados neste Estudo Técnico Preliminar, a equipe de planejamento declara VIÁVEL a presente contratação, 
consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FRANCO GOULART KNUTH
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/08/2025 às 15:34:08.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Anexo Valor Total Médio da Contratação Pretendida.docx (9.47 KB)


